
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE FAZER O CALÇAMENTO DA VIA 

AO LADO DA QUADRA DE ESPORTES, QUE DÁ 

ACESSO AO CEMITÉRIO, NA COMUNIDADE DE 

PATRÃO-MÓR. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de fazer o calçamento da via ao lado da quadra de 

esportes, que dá acesso ao cemitério, na comunidade de Patrão-Mór. 

Um calçamento bem planejado é essencial para garantir infraestrutura 

urbana de qualidade, reduzindo transtornos comuns enfrentados pela população, 

como acúmulo de água, erosão do solo, poeira excessiva e desconforto tanto para 

pedestres quanto para motoristas. Além dos benefícios imediatos à mobilidade e à 

segurança viária, o calçamento também contribui para a sustentabilidade da 

cidade, ao interferir positivamente na permeabilidade do solo e na eficiência dos 

sistemas de drenagem. A pavimentação adequada evita o desgaste precoce das 

vias, facilita o escoamento das águas pluviais e reduz os impactos ambientais 

causados pela degradação do solo, promovendo um ambiente urbano mais 

organizado, funcional e seguro para todos. 

 

 

Marilândia, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS DADALTO  

Vereador 
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